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CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO - RS

Termo de Referência 7/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
7/2026 929911-CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO - RS LARISSA TEIXEIRA MASSENA 26/01/2026 15:03 (v 0.8)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

8/2026 06/2026

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza da Caixa D'agua , na Câmara de
Vereadores de São Jerônimo/RS.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

 

 

1

Limpeza caixa 
da Água de 500 

Litros. Prever 
troca de boia e 

outro 
componente, 

caso 
necessário. 

(catmat: 13595)

 

 

13595

(Similar)

 

 

serviço

 

 

01

 

 

R$490,00

 

 

R$490,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 490,00

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

UASG 929911



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 7

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico, 
apêndice deste Termo de Referência. 

2.2.Os serviços deste processo se fazem necessarios sabendo que a qualidade da agua é diretamente afetada pelo 
estado de conservação, portanto,  a limpeza deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas. Além de ser 
uma necessidade indispensável, é, também importante a saúde dos colabores da Câmara. 

 

 

 

 

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A limpeza regular de uma caixa d'água de 500 litros traz diversos benefícios para a saúde e o bem-estar dos
moradores. Aqui estão alguns dos principais benefícios:

: A limpeza remove sujeira, sedimentos e micro-organismos que podem contaminar Água mais limpa e segura
a água, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada, como giardíase, leptospirose, cólera, entre 
outras.

: A sujeira acumulada na caixa d'água pode gerar odores desagradáveis Prevenção de maus odores e sabor
e afetar o sabor da água. A limpeza elimina essas impurezas, resultando em água mais limpa e com melhor 
sabor.

: A água acumulada na caixa pode servir como um ambiente propício para a Evita proliferação de insetos
proliferação de mosquitos, como o Aedes aegypti, transmissor de doenças como dengue, zika e chikungunya. 
Limpar a caixa periodicamente reduz esse risco.

: Impurezas acumuladas na água podem entupir tubulações e danificar Preservação do sistema hidráulico
equipamentos como bombas e torneiras. A limpeza regular ajuda a preservar o bom funcionamento do sistema 
hidráulico da casa.

: A limpeza da caixa d'água ajuda a garantir que a água fique livre de Melhor aproveitamento da água
contaminantes, maximizando sua qualidade e tornando-a mais adequada para consumo e uso doméstico, como 
cozinhar e tomar banho.

: A limpeza ajuda a evitar o acúmulo de resíduos que podem Aumento da durabilidade da caixa d'água
danificar a estrutura da caixa ao longo do tempo, aumentando sua vida útil.

Portanto, limpar a caixa d'água periodicamente não só garante uma água mais saudável, mas também promove o 
bom funcionamento do sistema de abastecimento e proteção contra doenças.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas,  não possui
natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum de doze
meses prevista na Lei nº 14.133/2021. Além dos requisitos legais previstos para as contratações públicas, deverão
ser incluídos os seguintes requisitos específicos para a presente contratação:

Nr do Item Prazo de Garantia

1 3 (três) Meses

 

2) A entrega dos Serviços será efetuada de acordo com os prazos descritos abaixo, a contar do prazo da emissão da 
Nota de Empenho no endereço Rua Osvaldo Aranha, 175, no horário das 9h as 12h e de 13h ás 15h:

Nr do Item Prazo de entrega

1 30 (trinta) dias

 

3) A empresa contratada deverá estar devidamente cadastrada junto ao sistema SICAF, possuir adocumentação 
obrigatória atualizada (INSS, Receita Federal, FGTS Certidão negativa dedébitostrabalhistas (CNDT) emitida pelo 
TST, e estar quite em todas as certidões emitidas combase na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida pelo 
TCU (Certidões AdministraçãoPública Federal, disponível em: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). Deverá 
disponibilizar pessoaltécnico qualificado ao atendimento dos serviços contratados.)

 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Medidas para evitar desperdício;

4.1.2. Manter empregados conscientes da necessidade da redução do consumo de papel e redução de produção de 
resíduos sólidos que agridem a natureza;

4.1.3. Realize separação dos resíduos recicláveis descartados;

4.1.4. Empregar matérias (INSUMOS) produzidos por empresas sustentáveis que desenvolvam produtos que não 
agridem o meio ambiente;

4.1.5. Realizar descarte dos resíduos em local apropriado e que não agrida o ar, as águas e o solo no meio ambiente.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

 

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Garantia de 6 MESES de acordo com o estudo tecnico preliminar (ETP)
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de realização dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho, em remessa
ua, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar.

5.2. Caso não seja possível a entrega nas datas assinaladas, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os serviços deverão ser feitos no seguinte endereço: Rua Osvaldo Aranaha, 175 - centro, no horário das 9h as
12h e de 13h às 15h.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.Se aplica para dispensa. O modelo realizado pela contratada é o empenho que deverá ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do empenho, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.4. Após o recebimento do empenho ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os serviços serão vistoriados pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.2. Os serviços poderão ser refeitos, no todo ou em parte,  quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal, verificada pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

Liquidação

7.5. Se tratando de Compra Direta quando recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de 5 (cinco)dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.6.1. o prazo de validade;

7.6.2. a data da emissão;

7.6.3. os dados do órgão contratante;

7.6.4. dados bancários para liquidação

7.6.5. o valor a pagar;

7.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.8.  A nota  fiscal  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da  comprovação  da  regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.9.  A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para: 

a)  verificar  a  manutenção  das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, DE 26 DEABRIL DE 2018).

7.10.   Constatando-se, junto ao SICAF,   a   situação   de   irregularidade   do   contratado,   será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.11.   Não havendo regularização ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
n ã o  s o f r e r á  a
retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.19. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de por Dispensa de Licitação (compra
direta / com disputa), com base no inciso. II art.75 da Lei nº 14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do serviço será de forma unica, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar.

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.371,83

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 490,00 conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Orgão: 01 - CAMARA DE VEREADOES DE SÃO JERONIMO Unidade: 01 - PROCESSO LEGISLATIVO

Projeto /Atividade: 2001 - Manutenção Administrativa da Camara de Vereadores

Fonte de Recursos: 01

Elemento de Despesa: 339039

Código reduzido: 18

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LARISSA TEIXEIRA MASSENA
Comissão de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 26/01/2026 às 15:03:45.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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